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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 684D

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 591, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO  o requerimento da Servidora, bem
como Parecer de Visita Social emitido pela PREVI, e
com fundamento no art. 95, da Lei Complementar n.
29/2008 (Estatuto do servidor).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, pelo período de 45 (quarenta e cinco)
dias, à ANTONIA NEIRES DE HOLANDA, matrícula
n.º 0087416-1, ocupante do cargo de Professora, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, com início
retroativo ao dia  23/08/2022 e término em 06/10/2022,
devendo retornar às suas atividades profissionais no dia
seguinte ao término desta licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 592, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pelo servidor, abaixo identificado,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral o servidor
ANGELO ROBERTO CANUTO, matrícula nº 049228-
1, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, em razão da concessão de sua
Aposentadoria por Tempo de Contribuição de Professor,
pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS), em
19/07/2022, e declarar o cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 593, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n° 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 03-2015 a
03-2020, à servidora ANDREA CARLA COSTA LIMA,
matrícula nº. 0084417-1, ocupante do cargo de
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com prazos de vigência de 28/09/2022 a 26/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 594, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem  a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO a documentação comprobatória de
aposentadoria juntada pela servidora, abaixo identificada,
protocolada nesta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no art. 38, inciso V, da Lei
Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR do vínculo laboral a servidora
ANTONIA PEREIRA DA COSTA, matrícula nº

0050911 - 1, ocupante do cargo de professora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, em razão da concessão
de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço de Professor,
pelo Regime Geral de Previdência Social (INSS), em
21/09/2022, e declarar o cargo vago.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 595, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 12 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento de ABONO DE
PERMANÊNCIA firmado pela servidora, abaixo
identificada, e nos termos estabelecidos no art. 40, §19, da
Constituição Federal, em vigor;

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora
CONCEIÇÃO DO ROSÁRIO QUEIROZ RIBEIRO DE
MANICOBA completou as exigências para aposentadoria
voluntária, bem como optou, expressamente, pela
permanência nas atividades profissionais do respectivo
cargo,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA
à  servidora CONCEIÇÃO DO ROSARIO QUEIROZ
RIBEIRO DE MANICOBA, matrícula nº 0058690-1,
ocupante do cargo efetivo de CIRURGIÃO-DENTISTA,
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 596, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 12 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento de ABONO DE
PERMANÊNCIA firmado pelo  servidor, abaixo
identificada, e nos termos estabelecidos no art. 40, §19, da
Constituição Federal, em vigor;
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CONSIDERANDO, ainda, que o  servidor RAIMUNDO
JOSE DE OLIVEIRA DANTAS completou as exigências
para aposentadoria voluntária, bem como optou,
expressamente, pela permanência nas atividades
profissionais do respectivo cargo,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao
servidor RAIMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA DANTAS,
matrícula nº 0041514-1, ocupante do cargo efetivo de
MOTORISTA, com lotação na  Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 597, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n°
6.261, de 19 de outubro de 2021;

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor público
municipal, abaixo identificado, pleiteando interrupção da
licença especial, e com fundamentação legal no art. 101,
Parágrafo 2º, da Lei Complementar n. 29, de 16 de
dezembro de 2008 (Regime Jurídico dos servidores
públicos Municipais), que determina a vedação de lapso
temporal em período inferior a 01 (um) mês.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a interrupção da Licença Especial
do servidor ANTONIO SILVA DE LIMA, matrícula n.º
0015419 – 1, Guarda civil Municipal, lotada na Secretaria
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Transito, a partir do dia
01/10/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Saúde

RECEBIMENTO DE DOAÇÃO POR
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – LEI N°

3.916, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

A Secretaria Municipal de Saúde vem, através da
Secretária Municipal de Saúde, com fulcro na Lei  n°
3.916 de 15 de dezembro de  2021, que dispõe sobre a
regulamentação de doação de bens móveis e imóveis e de
serviços, por particular, ao Município de Mossoró,
informar quanto ao recebimento de doação por
manifestação de interesse, conforme dados a seguir:

a) PROTOCOLO: 5.829/2022

b) IDENTIFICAÇÃO DO DOADOR: CONTREL
CONSTRUÇÕES LTDA.

c) CNPJ: 09.053.559/0001-54

d) RESPONSÁVEL: MARCELO CONRADO LOPES
FONTES, CPF: 026.582.554-70, RG: 1.519.011 SSP/RN

e) LOCALIZAÇÃO DO IMOVEL: ÁREA
INSTITUCIONAL IV”, DO LOTEAMENTO CIDADE
VERDE 1, localizado do Bairro Itapetinga, Mossoró/RN.

f) VALOR DA CONSTRUÇÃO: CUSTO FINAL SEM
BDI = R$ 882.860,36 BDI REDUZIDO =15% CUSTO
FINAL COM BDI = R$ 1.015.289,42 (Um milhão,
quinze mil, duzentos e oitenta e nove reais, e quarenta e
dois centavos).

g) DESCRIÇÃO DA DOAÇÃO: Construção da estrutura
física compatível com uma UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE, com 262,29m² de área construída, com:
Recepção com 2 BWC acessíveis,Same / Arquivo,
Farmácia, Corredor Central,Consultório 1, Consultório 2,
Consultório 3 com BWC, Consultório Odontológico, Sala
de Inalação, Sala de Vacina, Sala de Curativos, Sala de
Atividades/Treinamentos, Escovódromo, Sala de
Administração,Expurgo, Esterilização, Copa / Cozinha,
Almoxarifado, DML, 3 Casas de Lixo, Acessibilidade,
Acesso para ambulância, Muro de Perímetro e Terreno
para expansão.

h) RESPONSABILDIADE DO MUNICÍPIO: Ficará à
cargo da Prefeitura Municipal de Mossoró equipar toda a
estrutura para seu pleno funcionamento (dentre outros, ar-
condicionados, demais eletrodomésticos, mobiliário,
equipos odontológicos, instrumentais, insumos, utensílios,
iluminação, etc). Em seguida alocar equipe completa de
profissionais para atendimento à população, se
responsabilizando pela guarda, manutenção e custeio do
referido espaço.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2022 – Contrato Nº 214/2020, oriundo da
Inexigibilidade nº 30/2020 - SEIMURB. Objeto:
promover a prorrogação contratual pelo período de 12
(doze) meses. Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos - CNPJ: 44.647.481/0001-05. Contratada: Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04.
Vigência: 04/09/2022 a 04/09/2023. Data da assinatura:
02/09/2022.  

Mossoró-RN, 02 de setembro de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 20/2022, oriundo da
Concorrência nº 06/2022 - SEIMURB. Objeto: o  objeto
do presente termo aditivo é acrescer ao valor do objeto
contratual o percentual de 24,575592% do valor inicial do
contrato. Contratante: Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos – CNPJ: 44.647.481/0001-05. Contratada:
Construtora Luiz Costa Ltda – CNPJ 00.779.059/0001-
20. Valor R$ 2.973.988,77 (dois milhões novecentos e
setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e
setenta e sete centavos). Data da assinatura: 23/09/2022.

Mossoró-RN, 23 de setembro de 2022

Controladoria-Geral do Município

PORTARIA Nº 9, 
 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 4º BIMESTRE

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, com fundamento nos
artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, referente ao 4º bimestre do ano de 2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município



3 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



4 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



5 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



6 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



7 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



8 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



9 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



10 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



11 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



12 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



13 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



14 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



15 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



16 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



17 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



18 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



19 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



20 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



21 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



22 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



23 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



24 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



25 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



26 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



27 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



28 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



29 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



30 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



31 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



32 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



33 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



34 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



35 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



36 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



37 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



38 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.



39 Mossoró-RN, Terça-Feira, 27 de Setembro de 2022.

PORTARIA Nº 10, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 2º QUADRIMESTRE

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e com fundamento nos
artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o Relatório de Gestão Fiscal – RGF, referente ao 2º quadrimestre do ano de 2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 27 de setembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município
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Expediente
Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

João Fernandes de Melo Neto

Vice-Prefeito de Mossoró

Carolyne Oliveira Souza

Secretária Municipal de Governo

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Bruno Martins de Brito

Secretário Municipal de Comunicação Social

Diego de Carvalho Caminha

Coordenação

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br
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Instituto Municipal de Previdência
Social

PORTARIA Nº 111, DE 01 DE NOVEMBRO DE
2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº
060/2011, de 09 de dezembro de 2011,

resolve:

Republicar por determinação TCE.

Art. 1º REPUBLICAR a Portaria nº 111/2018 -
GP/PREVI, publicada no Jornal Oficial de Mossoró de 30
de novembro de 2018, para RETIFICAR, conforme

determinado pelo TCE/RN (Processo nº 100371/2019 –
TC/ Citação nº 002768/2022 – DAE) para CONCEDER,
nos termos do Art. 6º, da Emenda Constitucional nº
041/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003
c/c art. 86 da Lei Complementar nº 060, de 09 de
dezembro de 2011, a JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA,
RG n° 001.437.960 ITEP/RN, CPF n° 106.681.794-49,
funcionário de provimento efetivo, lotado na Secretaria
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito, exercendo a função/cargo
de ‘’Guarda Civil Municipal nível I’’, com
matrícula/vínculo: nº 0037967-1, com referência do cargo
efetivo 010, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais, benefício de APOSENTADORIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de
R$ 2.273,77 (dois mil duzentos e setenta três reais e
setenta sete centavos), assim discriminados:

Vencimento-Base - Ref. 30 dias (Art. 34 da Lei
Complementar Municipal n° 098/2014): R$ 1.696,84

Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei
Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 34 anos/34%):
R$ 576,93

Valor do Benefício: R$ 2.273,77

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para 30 de novembro
de 2018.

Mossoró-RN, 26 de setembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró




